
                  

 

   

 
 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

  PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2026  
 DISPENSA Nº 003/2026 
 
A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada 
no CNPJ nº 08.866.683/0001-76, através de seu Agente de Contratações designado, informam que se encontra 
instaurado o presente processo administrativo, para CONTRATAÇÃO DIRETA, nos termos do Art. 75 Inciso II da Lei 
14.133/2021, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA 
ECONSULTORIA TÉCNICA NO APOIO ADMINISTRATIVO PARA AUXILIO NA ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO SISTEMA 
DO REMESSA-TCE/PE NA CAMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA/PE.  
 
Os atos se darão em ordem cronológica conforme o quadro que segue: 
 

PUBLICAÇÃO EM SITIO OFICIAL E AMUPE NOS PRAZOS ESTABELECIDOS 
EM LEI 

23/01/2026 

DATA INICIAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/01/2026 às 08h:00min 

DATA FINAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/01/2026 às 14h:00min 

ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO HABILITAÇÃO 
E PROPOSTAS DE PREÇOS 

29/01/2026 às 09h:00min 

OBS.: Para fins de uniformização, as referências de horário serão baseadas no horário oficial de Brasília/DF.  

 
1 – OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA ECONSULTORIA TÉCNICA NO APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA AUXILIO NA ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DO REMESSA-TCE/PE NA 
CAMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA/PE. 
 
2 – DOS ANEXOS 
 
2.1. A este Aviso de Contratação Direta inclui-se o Termo de Referência e seus anexos como instrumentos 
componentes desta contratação, que, na íntegra será exposto constando únicos “grifos”, nome e cargo/função da 
Autoridade Competente resposável pelo procedimento, conforme a seguir: 
 
3 –PRAZO, VALOR E FORMA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A contratação se destina pelo período estimado de 12 (doze) meses. 
3.2. O valor máximo para a contratação é de R$ 64.780,68 (sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e 
sessenta e oito centavos). 
3.3. O critério de escolha será o de menor preço por item. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Ocorrendo interesse o fornecedor poderá visitar a página oficial em uso pela Camara, com endereço 
eletrônico em https://www.serrita.pe.leg.br/, explorando seu conteúdo e verificando as necessidades de 
atualização, alimentação e manutenção existentes, especialmente diante das condições apresentadas no Termo de 
Refêrencia. 
 
 

https://www.serrita.pe.leg.br/


                  

 

   
 
 
 
 
4.2. Os interessados deverão encaminhar a proposta, contendo as especificações dos serviços, valor mensal e valor 
anual, bem como as declarações necessárias para participação na dispensa de licitação (conforme modelo 
constante no Anexo II). 
 
4.3. Caso o interessado se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá encaminhar a 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme modelo constante no anexo III); 
 
4.4. No corpo da proposta o interessado deverá fazer constar o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, o seu endereço físico e eletrônico, o contato do responsável, com telefones fixo e móvel, o nome, Cadastro 
de Pessoa Física – CPF, número do Rg. E a assinatura (em forma física ou eletrônica) do responsável pelo 
fornecimento da proposta; 
 
4.5. A proposta deverá conter as seguintes declarações: 
 
4.5.1. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, conforme disposto no art. 63º, IV, da Lei Federal nº14.133/21; 
 
4.5.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
4.5.3. Declarar, sob as penas da lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) a todas as especificações técnicas e 
condições constantes neste TR; 
 
4.5.4. Declarar que no valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de 
serviços, conforme disposto no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21; 
 
4.5.5. Declarar que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
 
4.5.5. Declarar, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 
previstos no Aviso de Contratação Direta do certame, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 
nesta contratação, conforme disposto no art. 63º, I, da Lei Federal nº14.133/21; 
 
4.6. As propostas poderão ser protocoladas da seguinte forma: 
 
4.6.1. As propostas devem ser enviadas para o e-mail camaraserrita2021@gmail.com; 
 
4.7. Os impostos devidos em razão da prestação dos serviços serão retidos na fonte, em percentuais estabelecidos 
na legislação vigente; 
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o TR e o Aviso de Contratação Direta do certame, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços em todos os seus termos. 
 
4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada; 
 
4.10. Não poderão participar deste certame os fornecedores: 
 
4.10.1. Que não atendam às condições deste TR e em seus anexos; 
 

mailto:camaraserrita2021@gmail.com


                  

 

   
 
 
 
 
4.10.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.10.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico, projeto executivo, do estudo técnico preliminar – ETP e do presente 
TR, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e)  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;  
 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do TR, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
4.10.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
4.10.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
 
4.10.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
5 – DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
5.1. A contratada deverá manter-se em compatibilidade com as obrigações constantes neste TR, no Aviso de 
Contratação Direta do certame e assumidas no contrato, durante toda a sua execução, conservando sempre as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
5.2. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que causar à contratante decorrência do não-cumprimento ou 
cumprimento irregular das obrigações assumidas; 
 
5.3. Arcar com o pagamento de quaisquer tributos, multas ou ônus oriundos da contratação, pelos quais seja 
responsável, principalmente os de natureza fiscal e comercial; 
 
5.4. Não transferir, no todo ou em parte, o presente contrato a terceiros; 
 



                  

 

   
 
 
 
 
5.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do que sejam compatíveis com o regime 
de direito público; 
 
5.6. Executar diretamente os serviços contratados de acordo com todas as exigências estabelecidas no TR e em sua 
proposta de preços; 
 
5.7. Responsabilizar-se integralmente por todos os serviços porventura executados com vícios ou defeitos, em 
virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, os quais deverão ser refeitos sem quaisquer ônus para o contratante; 
 
5.8. Cumprir as normas federais, estaduais e municipais que interfiram na execução dos serviços; 
 
5.9. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontamente às reclamações sobre 
a execução dos seus serviços; 
 
5.10. Responsabilizar-se integralmente pelos danos e/ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros em 
decorrência de dolo ou culpa na execução do objeto deste TR, diretamente por seu preposto e/ou empregados; 
 
5.11. Responsabilizar-se integralmente pelo recolhimento, nos prazos legais, de todos os encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e fiscais, decorrentes da presente contratação; 
 
5.12. Comunicar imediatamente qualquer fato anormal que porventura venha a ocorrer durante a execução dos 
serviços, principalmente os fatos que dependam de orientação do contratante; 
 
5.13. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os serviços executados, materiais e equipamentos, 
cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 
 
5.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendizes. 
 
6 – DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
6.1. DO CONTRATANTE 
 
6.1.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
 
6.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste TR; 
 
6.1.3. Fiscalizar e vistoriar, quando necessário, a execução dos serviços; 
 
6.1.4. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total, sempre que 
houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 
 
6.1.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
 
6.1.6.Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução deste contrato.  
 
6.2. DA CONTRATADA 
 
6.2.1. Prestar os serviços de acordo com as determinações do contratante e normas pré-estabelecidas em contrato 
e demais documentos; 
 
5.2.2. Fornecer a execução dos serviços, devendo arcar todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: 



                  

 

   
 
 
 
 
a) Salários e todas as obrigações tributárias, sociais, previdenciários, trabalhistas e de acidentes de trabalho e 
demais encargos decorrentes da execução dos serviços de mapeamento do transporte escolar. 
 
b) Arcar com as despesas de locomoção, estadia e alimentação inerentes a execução do serviço.  
 
6.2.3. Manter a assiduidade e a pontualidade na execução dos serviços; 
 
7 – HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos do fornecedor que apresentar a proposta com menor preço que serão consultados para fins 
de habilitação constam no Anexo I deste TR, e serão solicitados ao fornecedor apenas aqueles documentos não 
disponibilizados nos sites oficiais, devendo os mesmos serem encaminhados no prazo máximo de até 03 (três) dias 
úteis a contar da data da solicitação, respeitando o art. 43 da LC 123/2006; 
 
7.2. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
 
7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 10.2.1. Para a consulta de fornecedores 
pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
 
7.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
7.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas;  
 
7.3.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
7.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste TR e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato físico ou 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação; 
 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


                  

 

   
 
 
 
 
7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na LC nº 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
dos últimos exercícios; 
 
7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste TR e no Aviso de Contratação 
Direta do certame; 
 
7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; 
 
7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.1. A empresa licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a 
capacidade da prestação de serviços com características similares ao objeto a ser contratado. 
 
9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1. Será classificado o fornecedor que apresentar a proposta contendo o “MENOR PREÇO POR ITEM”; 
 
9.2. No caso do procedimento restar fracassado, a Edilidade poderá: 
 
a) republicar o procedimento; ou 
 
b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se 
refere à habilitação; ou 
 
c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
 
9.3. No caso do procedimento restar deserto, a Edilidade poderá: 
 
a) republicar o procedimento; ou 
 
b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
 
10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
10.1. O contrato será gerido pelo Gestor de Contrato e fiscalizado pelo Fiscal de Contratos; 
 
10.2. As comunicações poderão ser feitas por meio de publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios (AMUPE), 
correios, ou por e-mail, salvo, quando urgentes, que poderão ser feitas por qualquer meio, desde que haja meios 
de comprovar o recebimento da mensagem; 
 
10.3. Os serviços deverão ser executados conforme descrito neste TR e no Aviso de Contratação Direta do 
certame; 



                  

 

   
 
 
 
 
10.4. A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento se dará com base na constataçao da 
afetiva prestação mensal dos serviços: 
 
10.4.1. O pagamento será efetuado após o aceite do fiscal e do gestor do contrato; 
 
10.4.2. Todos os serviços deverão atender os critérios técnicos constantes neste TR e no Aviso de Contratação 
Direta do certame, assim como deverão atender às solicitações feitas pela Edilidade; 
 
10.4.3. Durante a execução deverá manter todas as condições de habilitação. 
 
11 – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO/REAJUSTE 
 
11.1. O valor proposto poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência do contrato, tendo como base a 
variação do indexador IPCA/IBGE dos meses de referência do prazo de vigência contratual; 
 
11.1.1. Neste caso, a contratada deverá solicitar o reajuste; 
 
11.1.2. Caso seja solicitado após a prorrogação contratual, o reajuste será concedido a partir do mês de referência 
da data da solicitação, sendo que o índice a ser utilizado permanecerá os 12 (doze) meses referentes ao prazo 
contratual anterior à prorrogação, podendo ser registrado por simples apostila; 
 
11.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato; 
 
11.2.1. As alterações unilaterais a que se refere o sub-item 11.2. não poderão transfigurar o objeto da contratação; 
 
11.3. O pedido de aumento do preço proposto deverá ser feito pela contratada, que deverá instruí-lo com 
documentos que comprovem o aumento do valor do produto/serviço objeto do contrato; 
 
11.4. caso haja diminuição do preço proposto durante a vigência do contrato, a contratada obriga-se a cientificar a 
contratante, para que sejam adotados os procedimentos visando à adequação do valor. 
  
11.5. Nas alterações unilaterais deste contrato, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 
 
12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a contratada que: 
 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 



                  

 

   
 
 
 
 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
 
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
 
12.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 
 
12.2.2. Multa de: 
 
12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
 
12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
 
12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 
2, abaixo; e 
 
12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia de 
reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por cento), sem prejuízo à 
rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 
promover a rescisão do contrato; 
 
12.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si; 
 
12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
12.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
 
12.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste TR. 



                  

 

   
 
 
 
 
12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
 
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à 
contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
 
12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
 
12.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 
 
12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 
12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à contratada. 
 



                  

 

   
 
 
 
 
12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente; 
 
12.7.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
 
12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
 
12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
 
12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração do 
procedimento adequado; 
 
12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
 
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
13 – DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado à contratada: 
 
13.1.1. Caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da contratante, salvo nos 
casos previstos em lei. 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
 
14.2. As normas disciplinadoras deste TR serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que atendam as disposições do Aviso de Contratação Direta e não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
14.3. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação; 
 
14.4. Em caso de divergência entre disposições deste TR e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, este prevalecerá; 
 
14.5. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 



                  

 

   
demais normas aplicáveis. 
 
 
 
15 – INTEGRAM ESTE EDITAL 
 
15.1. Anexo I Documentação exigida para Habilitação 
 
15.2. Anexo II Modelo de proposta de preço; 
 
15.3. Anexo III Modelo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
 
15.4. Anexo IV Minuta do Contrato; 
 
15.5. Anexo V Termo de Referência 
 
15.5. As especificações e detalhamentos de exigências trazidas nos Anexos não configuram contradição aos ITENS 
deste TR. 

 

 

_________________________________ 

CLEMERSON DAMASO DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                  

 

   

 

 

 

 

ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica: 

 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

1.7. Documentos pessoais do titular/ sócio administrador. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


                  

 

   

 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor da Comarca sede do domicílio do 

fornecedor ou Certidão de Licitação, inclusive emitida eletronicamente.  

 

 

4. Qualificação Técnica: 

 

4.1. A empresa licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, comprovando a capacidade da prestação de serviços com características similares ao 

objeto a ser contratado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                  

 

   

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

 

Proponente: CNPJ 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Nº do 
item 

Descrição 
Quantidade 

estimada 
Valor 

mensal 
Valor anual 

   
R$ 

XXXX,XX 
R$ 

XXXXX,XX 

Dados complementares do proponente 

Telefone fixo e 
móvel: 

 

E-mail:  

 

Declaração de conformidade e acesso as informações para proposta: 

DECLARAMOS para os devidos fins: QUE os preços ofeertados incluem a identificação exata e 
precisa dos serviços e os preços unitários, com valores em reais, já inclusos todos os custos, como 
fretes, impostos, carga e descarga; QUE estou ciente das condições e prazos de pagamento e de 
entrega ou execução. 
 
DECLARAMOS, ainda, SOB AS PENAS DA LEI, que: 
 
Tivemos acesso ao Termo de Referência onde constam todas as informações necessárias para 
elaboração da proposta de preços; 
 
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, conforme disposto no art. 63º, IV, da Lei Federal nº14.133/21; 
 
Nos termos do art. 68 VI, da Lei Federal n.º 14.133/21, que a empresa se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no art. 7.º, 
XXXIII, da Constituição Federal; 
 
O(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) a todas as especificações técnicas e condições constantes 
neste Termo de Referência; 
 
No valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação de serviços; 
 
Compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 



                  

 

   

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme disposto no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21; 
 
A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento da Dispensa de Licitação n.º ____/2026, realizado pela Camara Municipal de 
Serrita/PE, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação nesta contratação, conforme 
disposto no art. 63º, I, da Lei Federal nº14.133/21. 

Dados do responsável pelo preenchimento da proposta: 

Nome:  

Rg.:  

CPF:  

 
Data de emissão: _____/_____/_______. 
Validade: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Titular ou 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                  

 

   

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

_____________________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 

_________________________, é _________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006,cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência de contratação 

como critério de desempate na presente Dispensa de Licitação n.º_____/2025, realizado pelo Município de 

Serrita/PE. 

 

Serrita/PE, ____ de _____________ de 2025. 

 

 

____________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Nome: 

R.G. n.º: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                  

 

   

 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO _____/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ______/2026. 

 

CONTRATO Nº _____/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE 

SERRITA/PE E A EMPRESA_________. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ nº 08.866.683/0001-76, com sede na Rua  Barbosa Lima, nº  460, 

Centro – CEP: 56.140-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, ... e do outro a empresa 

__________________, com sede na _____________, n.º ________, Bairro ____________, CEP: ________, no 

Município de __________, Estado de _________, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º ____________, doravante 

denominada CONTRATADA, por meio de seu(sua) representante legal, Sr. __________, portador(a) da Cédula de 

Identidade R.G. n.º ___________ SSP/PE, inscrito(a) no C.P.F. sob o n.º ___________, considerando-se a proposta 

mais vantajosa em razão das propostas ofertadas no processo de Dispensa de Licitação n.º ______/2026, resolvem 

celebrar este contrato, na melhor forma de direito público e das disposições de direito privado, o qual se regerá 

pelas seguintes cláusulas e condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

1.1. O presente contrato é firmado com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 

sendo regido pela citada Lei. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à todos os termos da Dispensa de Licitação n.º ______/2026 identificado no 

preâmbulo, especialmente ao Termo de Referência, Aviso de Contratação Direta e seus demais anexos, bem como 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA 

ECONSULTORIA TÉCNICA NO APOIO ADMINISTRATIVO PARA AUXILIO NA ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO SISTEMA 

DO REMESSA-TCE/PE NA CAMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA/PE, conforme condições, 

quantidades, exigências e demais especificidades estabelecidas no Termo de Referência, Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Em razão das disposições constantes na legislação eleitoral, este Termo de Contrato terá vigência contada de 

12 (doze) meses a contar da data de assintaura deste contrato. 



                  

 

   

 

 

 

3.1.1. Desde que haja autorização formal das equipes de transição, os serviços tenham sido prestados 

regularmente, a futura gestão municipal mantenha interesse na contratação, o valor do contrato permaneça 

economicamente vantajoso para a Edilidade e a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação, 

este instrumento poderá ser aditivado pelo período necessário à completar 12 (doze) meses. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor da contratação mensal é de R$ _______ (__________), anual é de R$ _______ (__________), 

conforme respectiva proposta. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, conforme disposto no 

art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o corrente exercício de 2026 confrome classificação abaixo: 

 

UNIDADE: 010101 CAMARA MUNICIPAL 

FUNCIONAL: 01.031.0001.2008.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PODER LEGISLATIVO  

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA / 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

5.2. Por se tratar de serviço contínuo a despesa em referência está previsto no PPA – Plano Plurianual e será 

compatível com a LDO/2026 – Lei de Diretrizes Orçamentária e com a LOA/2026 - Lei de Orçamento Anual, na 

rubrica supra, e, caso as equipes de transição decidam por renovar o contrato até o limite de 12 (doze) meses, 

conforme constante no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal até o 5.º (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços. 

6.1.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de realização dos serviços” pelo 

servidor competente/fiscal do contrato, devidamente ratificada pelo gestor de contratos, condicionado este ato à 

verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

6.1.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo dos itens/serviços constantes de Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 

6.2. A Nota Fiscal deverá se fazer acompanhar dos documentos hábeis a comprovar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 

6.3. Havendo irregularidade nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, hipótese  



                  

 

   

 

 

 

 

em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

6.4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias para responsabilização da 

CONTRATADA, inclusive para fins de rescisão do presente Termo de Contrato. 

6.5. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

 

7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO/ REAJUSTE 

7.1. O valor proposto poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência do contrato, tendo como base a 

variação do indexador IPCA/IBGE dos meses de referência do prazo de vigência contratual; 

7.1.1. Neste caso, a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste; 

7.1.2. Caso seja solicitado após a prorrogação contratual, o reajuste será concedido a partir do mês de referência 

da data da solicitação, sendo que o índice a ser utilizado permanecerá os 12 (doze) meses referentes ao prazo 

contratual anterior à prorrogação, podendo ser registrado por simples apostila; 

7.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato; 

7.2.1. As alterações unilaterais a que se refere o sub-item 7.2. não poderão transfigurar o objeto da contratação; 

7.3. O pedido de aumento do preço proposto deverá ser feito pela CONTRATADA, que deverá instruí-lo com 

documentos que comprovem o aumento do valor do produto/serviço objeto do contrato; 

7.4. caso haja diminuição do preço proposto durante a vigência do contrato, a CONTRATADA obriga-se a cientificar 

a CONTRATANTE, para que sejam adotados os procedimentos visando à adequação do valor. 

7.5. Nas alterações unilaterais deste contrato, a CONTRATADA será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do presente Termo de Contrato  será exercida pelo 

fiscal de contratos, com a supervisão do gestor de contratos, os quais acompanharam todos os atos anotando em 

registro próprio as eventuais ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 



                  

 

   
 
 
 
 
 
9.1 DO CONTRATANTE 
 
9.1.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste TR; 
9.1.3. Fiscalizar e vistoriar, quando necessário, a execução dos serviços; 
9.1.4. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total, sempre que 
houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 
9.1.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
9.1.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução deste contrato. 
 
9.2 DA CONTRATADA 
 
9.1. Fornecer o serviço/material objeto deste Termo de Referência no padrão e prazo exigido e responsabilizar-se 
por todas as obrigações dispostas na Lei nº 14.133/21; 
9.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre o produto vendido, bem como, eventual custo adicional de frete na entrega; 
9.3. Substituir sem custos adicionais para o CONTRATANTE o material que se revelar defeituoso ou em desacordo 
com o exigido neste Termo de Referência, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, após notificação formal; 
9.4. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE, inerentes ao objeto da 
contratação; 
9.5. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação 
na fase da licitação, sob pena de rescisão do contrato respectivo, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
9.6. Responder por quaisquer danos ocasionados ao CONTRATANTE e/ou terceiros em razão de sua ação ou 
omissão, bem como de quem, em seu nome, agir ou omitir-se; 
9.7. Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no fornecimento do 
serviço/material; 
9.8. Manter durante a entrega total do serviço/material, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no procedimento licitatório; 
9.9. Preencher corretamente a Nota Fiscal, com todos os dados necessários, referentes ao selo, caso haja 
incorreções a empresa terá 01 (um) dia útil para correção, abrindo-se novo prazo para pagamento. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
10.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 



                  

 

   
 
 
 
 
10.2.2. Multa de: 
10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 
2, abaixo; e 
10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia de 
reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por cento), sem prejuízo à 
rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 
promover a rescisão do contrato; 
10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si; 
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste TR. 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados; 
10.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à 
contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 



                  

 

   

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 
10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente; 
10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da CONTRATADA deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração do 
procedimento adequado; 
10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e incisos da Lei nº 
14.133/2021. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de  



                  

 

   
 
 
 
 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municípios (AMUPE), no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, bem como o seu inteiro teor na transparência do 
site da Prefeitura Municipal de Serrita/PE. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Serrita/PE para dirimir os litígios que decorreram da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes e por duas testemunhas. 
 
Serrita/PE, … de 2025. 
 

CONTRATANTE 
..... 

Prefeito  
 

CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                  

 

   
 
 
 
 

ANEXO V 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1.0. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA ECONSULTORIA 
TÉCNICA NO APOIO ADMINISTRATIVO PARA AUXILIO NAALIMENTAÇÃO DE DADOS NO 
SISTEMA DO REMESSA-TCE/PE NA CAMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA/PE. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
 
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
técnica em apoio administrativo, com foco no auxílio à alimentação, conferência e 
acompanhamento de dados no Sistema Remessa-TCE/PE, mostra-se necessária e indispensável 
para garantir o adequado cumprimento das obrigações legais e normativas impostas pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE. 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Serrita/PE possui a responsabilidade de encaminhar, de 
forma tempestiva, correta e fidedigna, todas as informações exigidas pelo sistema Remessa-
TCE/PE, o qual demanda conhecimento técnico específico, atualização constante quanto às 
normas, manuais e resoluções do TCE/PE, bem como atenção rigorosa aos prazos estabelecidos, 
sob pena de aplicação de sanções, multas e rejeição de contas. 
 
Ressalta-se que o quadro técnico-administrativo interno da Câmara não dispõe, de forma contínua, 
de profissionais com especialização técnica suficiente para operacionalizar o sistema Remessa-
TCE/PE em toda a sua complexidade, especialmente diante das constantes atualizações do sistema 
e das exigências legais relacionadas à gestão pública, contábil, orçamentária, financeira e 
administrativa. 
 
Dessa forma, a contratação de empresa com notória experiência e capacitação técnica permitirá: 

• Suporte especializado na alimentação e validação dos dados no sistema Remessa-TCE/PE; 
• Redução de riscos de inconsistências, omissões ou erros nas informações enviadas; 
• Cumprimento dos prazos legais estabelecidos pelo TCE/PE; 
• Maior segurança jurídica e administrativa para os gestores e ordenadores de despesa; 
• Otimização dos trabalhos internos da Câmara, permitindo que os servidores se concentrem 

em suas atribuições regulares. 
 

Ademais, a contratação atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
razoabilidade e interesse público, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, contribuindo 
para a transparência da gestão pública e para a correta prestação de contas aos órgãos de controle. 
 
Diante do exposto, justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria técnica em apoio administrativo, visando ao auxílio na alimentação de 
dados no sistema Remessa-TCE/PE, assegurando a regularidade dos atos administrativos e o pleno 
atendimento às exigências do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 
 
3.0. DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 



                  

 

   

 
 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNITÁRIO P. TOTAL 

 01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA ECONSULTORIA 
TÉCNICA NO APOIO ADMINISTRATIVO PARA 
AUXILIO NAALIMENTAÇÃO DE DADOS NO 
SISTEMA DO REMESSA-TCE/PE NA 
CAMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SERRITA/PE. 

MÊS 12 R$ 5.398,39 
R$ 

64.780,68 

 Total 
R$ 

64.780,68 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 64.780,68 (sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e sessenta 
e oito centavods). 
4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos 
Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso 
IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
4.2. No processo, portanto, deverão ser considerados preferencialmente apenas os fornecedores ou 
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 
  
5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21 
  
6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Prestar de maneira satisfatória, os serviços de assessoria e consultoria elencados no item 1.1. 
do presente instrumento. 
6.2. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo o presente Contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do Contratante. 
6.3. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços, assumindo 
integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários. 
6.4. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 



                  

 

   

 
 
 
 
6.6. Enviar ao Contratante, mensalmente ou sempre que solicitado, relatórios detalhados sobre as 
atividades realizadas e encaminhar, de imediato, cópias de recursos e outras peças processuais 
protocolizados. 
6.7. Responder civil e criminalmente pela guarda e conservação de toda a documentação que lhe for 
entregue. 
6.8. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

6.9. Prestar o serviço do objeto deste contrato de maneira presencial durante três dias por semana, 

durante o horário de funcionamento da Câmara de Serrita, em escala a ser definida pela 
administração de acordo com as necessidades, e de maneira home Office sempre que solicitado 

pelo Agente de contratação, Diretor Geral Administrativo ou Presidente.  
 
7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, serão de 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura do contrato: 
 
8.0. DO REAJUSTAMENTO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da  
 



                  

 

   

 
 
 
 
eguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento de cada parcela, através de transferência eletrônica ou depósito em conta corrente. 
  
10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 
e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
 
11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
 
13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a CONTRATADA 
que: 
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos Ls públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



                  

 

   

 
 
 
 
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
13.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o objeto contratado; 
13.2.2. Multa de: 
13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução do contrato, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% 
(um vírgula quatro por cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
13.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 
13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
13.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
13.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste 
TR. 
13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
13.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão 
ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados; 
13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
 
 
 
 



                  

 

   

 
 
 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
 
 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência. 

 
 
 

5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, inclusive 

induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando 
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, o 

fornecimento por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar o contrato, por 
empregado e por 

dia. 

3 

4 Recusar-se a executar o que determinado pela fiscalização, por 
fornecimento e por 

dia. 

2 

5 Retirar funcionários ou encarregados o fornecimento, sem a 
anuência prévia do 

contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 
14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 
13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente; 



                  

 

   

 
 
 
13.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil; 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
13.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
CONTRATADA deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração do procedimento adequado; 
13.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
14.0. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. Passado o prazo de recebimento de propostas, será requerido da empresa/licitante que ofertou 
o menor valor, que apresente as documentações abaixo descritas, para averiguação de sua 
regularidade, se comprovada, será encaminhada os autos do presente certame a autoridade 
competente para que decida sobre a homologação da contratação e consequentemente a confecção 
do respectivo Contrato. 
 

a) Da Habilitação Pessoa Jurídica: 
 
a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
a.5) Documento (s) oficial (is) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 
 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b.2) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
b.3) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
b.4) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal de seu domicílio; 
b.5) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - CNDT; 
 
c) Da Qualificação Econômico-financeira: 



                  

 

   

 
 
 
 
c.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
d) Das Declarações: 
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - A enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, quando couber; 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991, se couber; e 
V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
e) Da Qualificação Técnica 
e.3) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 
privado. 
 
15.0. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto desta contratação correrão à 

conta do Orçamento exercício de 2026: 

UNIDADE: 010101 CAMARA MUNICIPAL 
FUNCIONAL: 01.031.0001.2008.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PODER LEGISLATIVO  
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA / 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
16.1.2. Interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
16.1.3. A subcontratação da execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
18.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e 
incisos da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



                  

 

   

 
 
 
 
18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.3.3. Indenizações e multas. 
 

Serrita – PE, 22 de janeiro de 2026. 

 
_____________________________ 

KAIO GEOVANE DE OLIVEIRA BARBOSA 
DIRETOR GERAL ADMINISTRATIVO 

 
 

 


